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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n' I 18/2021 - Dispensa de Licitação n"
06212021. o qual trata da "Contratação de empresa para atender
a confratemização dos servidores públicos que será realizado no
dia l8 de dezembro &.2021;'

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagaçào formulada pelo Ilmo. Presidente da Conrissào de

I icitaçào. acerca do Processo Administrativo n' I l8/202'l Dispensa de Licitação n' 06122011.

quc obietiva a Contratação de empresa para prestação de serviços de buffet para atender a

«rnlialemização dos servidores públicos que será realizado no dia 18 de dezembro de l0ll.
conlbrmc solicitação da Secretaria Municipal de Educação e Cultur4 Sra. Claudilene Olireira

Santos.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

ntcramente opinativo. ou seja. não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Podcr Executivo.

tendo tão sonrcnte a finalidade precipua de elucidar, informar. sugerir providências a serenr

eslabclecidas c,/ou condutas a serem praticadas pela Administração Pública. como deÍlne o nohre

cltrutrinador Helll Lopes Meirelles. in verbis:

SANTO ANTONIO DO LESTE

Âi§3

[...] Pareceres adminishativos são manifestações de órgdos lécnicos sobre assunlos submetidos à
sua consideração. O parecer tem caráter meramente opinaíivo, não vincalqndo q Ádninisttdçdo
ou os porticulares à sua motivaçAo ou conclusões, salvo se aprovado por dto subsequente. ,tá,

então, o que subsiste como ato administativo não é o pareceL mqs, sim, o alo de sua apro"ação,
que podero reeestir q nodalidade normqtiva, ordinatória, negocial ou punitiva. (MEIRELLES.
2010, p. 1921.

Cumpre anotar que a Lei n' 8.666/93, em seu artigo 38. parágrafo único.

cstabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgâo

equivalente do contratante. paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes. in terhis:
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Ár1.38. O procedimenlo da licitqção será iniciado com a aberlura de processo adminisÍati
tletidumenle qutuado, prolocolado e numerado, conlendo a aulorizoçõo respeclivo, o indicqçao
sucinto de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao qual serão iuntados
oPortunamente: (...)
Porágralo único. Ás minulqs de editais de licitação, bem como qs dos conlratos, acordos.

cowênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídico da
Àdminislração.

A contrataçâo por parte da municipalidade. em regra. será precedida por processo

lieitatório. garantindo a lisura e a isonomia na disputa entre os possiveis fomecedores. Contudo. Irá

algurlas situações em que o processo licitatório será dispensável, conforme os tL'rmos do artigo 3.1

tla [.ci n" 8.666/93. porém garantindo os princípios anteriormente citados.

Pois bem. analisando o processo administrativo in telo. se tem que a futura

c()ntrataçào encontra-se enquadrada na exceçâo prevista no artigo 2.{. II. da Lei n'8.666/93. o qual

tlisciplina que:

"(...) An. 14. E dispensável a licitação:
I I - para outros sen iços e compras de valor até I 0olo (dez por cento) do lim ite pre! isto na alinca

"a", do inciso Il do artigo anterior e para alienações. nos casos previstos nesta Lei. desde que nito

se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa scr

realizada de uma só vez; Re o dada ela L 99

A rantajosidade econômica à Administração Pública se obsenará atraves da

aprcscntaçào do baliz-amento de preços. sendo este realizado. preferencialmente. pclos valorcs

contratados do objeto licitado por órgãos da Administração Pública- não sendo admitido. tào

s()nrcnte orçamenlos de propensos contratados para executar o sen'iço. conÍbmre a Resoluçào de

L onsulta n" l0l1016 do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso. àr lerái.i.'

Ementa: TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO CROSSO. REEXAME DA TESE
PREJULGADA NA RESOLUÇÃO DE CONSULTA N" 4Il2OIO. LICITAÇÀO. AQUISIÇÔES
PUBt.ICAS. BALIZAMENTO DE PREÇOS. l) A pesquisa de preços de referência nas aquisições
públicas deve adotar amplitude e rigor metodológico proporcionais à materiatidade da contratação
e aos riscos envolvidos, nâo podendo se restringir à obtenção de três orçamentosjunto a potenciais
fomecedores, mas deve considerar o seguinte conjunto (cesta) de preços aceitáveis: preços
praticados na Administração Pútrlica, como Fonte prioritáriai consultas em ponais oficiais de
referenciamento de preços e em mídias e sítios especializados de amplo dominio público:
fomecedores: catálogos de fornecedoresi analogia com compras/contratações realizadas por
corporações privadas; outras fontes idôneas, desde que devidamente detalhadas e justificadas. 2)
Nos processos de inexigibilidade e de dispensa de licitaçâo, inclusive aqueles amparados no art.
24. l. II, da Lei n" 8.666/1993, devem ser apresentadas as Íespectivas pesquisas de preços. nos
termos do aí. 26 dal-€i.
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Analisando detidamente o processo administrativo in czr.çrr. se vê q

apresentado 02 (dois) orçamentos privados para a realização do objeto a ser contratado, bem c o

lirra.iuntado 0l (um) r'alor praticado na Administração Pública. o que nos permite adotá-los como

parânrctro.

Pois bem. analisando o artigo 23. I" *b" da Lei n' 8.666/93. o qual define os

r aklrcs para a realização de conr ite paÍa compras e serviços. tem-se que através do Decreto Federal

n" 9.411/1018. os valores para tal sofreram mutaçào, passando a ter o seguinte limite: R$

176.000.00.

Assinr. ante à limitação para dispensa em razão do valor, ser l0% do valor

cstimado para o convite. tern-se que é dispensável a licitação nas contratações públicas até o valor

tle Rii 17.600.00.

Em continuidade na análise do processo administrativo que culminará na lutura

c()ntralaçào in tela, ÍeÍnos que. a principio. a pÍoposta mais vantajosa à municipalidade tbra a

aprcscntada por S.ANDRO TRAMOTIN. com a proposta no valor de R$ 12.600.00 (doze mil c

sciscenkrs reais).

Quanto à lisura e isonomia entre possíveis fomecedores. se r,ê que os setores desta

nrunicipalidade aluaram preservando integralmente esses princípios. uma vez que Íilra realizado

dircrsos orçamentos em empresas distintas com o fim de obter a proposta mais vantajosa à

, \dnr inistraçào Pública.

Analisando as documentações apresentâda pelo possírel proponente mais

r anta.ioso a esta municipalidade. tem-se que o mesmopossui todas as ceflidões negativas necessárias

pirrrr li rrrraro: contratos adm inislratir os.

Outra análise a ser feita por esta Douta Procuradoria. é acerca de possívcl

liaciutranrento de dcspesa. o qual consiste na realização de mais de um processo administratir o para

a aquisiçàoicontrataçào de sen'iços similares. com o intuito de burlar a regra. qual seja: a realizaçào

do processo licitatório. r'isando alterar a modalidade licitatória.

O Tribunal de Contas da União.lá manifestou contrariamente a essa prática. ao

aÍirnrar clue:
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"Com efeito, a fieqüência da utilização da modalidade convite para a compra de m
hospitalar, indicada pelo Controle Intemo, configura o fracionamento da despesa e a

coneta modalidade licitatória, contrariando dispositivos da Lei 8.666193, que yedâm a uti zaçáo
dessa modalidade para aquisições que possam ser efetuadas conjuntamente, sempre que o
somatório de seus valores caracteÍizâr o caso da tomada de preços. (Acórdão 1208/2008. l'
Câmara. rel. Min. Guilherme Palmeira)"

Assim. analisando a ocorrência de eventual fracionamento. tem-se que no presente

erercício não houve contratação com o mesmo intuito. inexistindo. portanto. qualquer tipo de

qucstionamento acerca de eventual fracionamento de despesa.

Para Í'inalizar a emissão deste parecer se faz necessária a análise da minuta

contratual. visando averiguar se a mesma encontra-se em conformidade à Lei n' 8.666193.

Compulsando detidamente a presente minuta contratual, se vê que â mesma

encontra-se em perfeita conformidade ao disposto no aÍigo 55 da Lei n" 8.666/93. prevendo todas

as cláusulas necessárias a um contrato administrativo, não sendo necessária proceder qualquer tipo

dc alteraçào.

Desta feita. ante o exposto, este Procurador Juridico signatário opina

tà\ oravelmcnte ao prosseguimento do Processo Administrativo n" 11812021 Dispensa de

Licitaçào n' 06212021, com a sua pronta ratificação.

Salvo melhor juízo.

E o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT. l6 de dezembro de 2.021.

JOÃO PEDRo DE OLIVEIRA
PROCU ORJURIDICO

OAB/MT n'26.851/0
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